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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 159/04 
AUTORIA: Executivo Municipal 
ASSUNTO: Altera dispositivo da lei 19/02, que criou a Estrutura Administrativa da 

Autarquia Municipal de Saúde e dá outras providências. 

PARECER 

Após leitura e despacho pelo presidente do Legislativo, incumbe-nos, 
apreciarmos e emitir parecer sobre o projeto de lei 159/04, de autoria do Executivo 
Municipal, que altera dispositivo da lei 19/02, que criou a Estrutura Administrativa da 
Autarquia Municipal de Saúde. 

Analisando o projeto, não encontramos dispositivos legais e 
constitucionais que impeça a sua apresentação. 

Assim sendo, optamos pela livre tramitação do 
projeto, deixando o mérito da sua aprovação ao plenário decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, 22 de dezembro de 2004. 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJETO DE LEI N° 159/04 
AUTORIA: Executivo Municipal 
ASSUNTO: Altera dispositivo da lei 19/02, que criou a Estrutura Administrativa da 

Autarquia Municipal de Saúde e dá outras providências. 

PARECER 

Após leitura e despacho pelo presidente do Legislativo, incumbe-nos, 
apreciarmos e emitir parecer sobre o projeto de lei 159/04, de autoria do Executivo 
Municipal, que altera dispositivo da lei 19/02, que criou a Estrutura Administrativa da 
Autarquia Municipal de Saúde. 

Analisando o projeto, não encontramos dispositivos legais e 
constitucionais que impeça a sua apresentação. 

Assim sendo, optamos pela livre tramitação do 
projeto, deixando o mérito da sua aprovação ao plenário decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, 22 de dezembro de 2004. 
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Gabine das Comissões, 22 de dezembro de 2004. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI N° 159/04 
AUTORIA: Executivo Municipal 
ASSUNTO: Altera dispositivo da lei 19102, que criou a Estrutura Administrativa da 

Autarquia Municipal de Saúde e dá outras providências. 

PARECER 

Após leitura e despacho pelo presidente do Legislativo, incumbe-nos, 
apreciarmos e emitir parecer sobre o projeto de lei 159/04, de autoria do Executivo 
Municipal, que altera dispositivo da lei 19/02, que criou a Estrutura Administrativa da 
Autarquia Municipal de Saúde. 

Analisando o projeto, não encontramos dispositivos legais e 
constitucionais que impeça a sua apresentação. 

Assim sendo, optamos pela livre tramitação do 
projeto, deixando o mérito da sua aprovação ao plenário decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 
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